
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
ÓRGÃO ESPECIAL

PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 01, DE 22/01/2026

 OBS:  De ordem da  Presidência  do  Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão 
ordinária de julgamento designada para o dia  22  de  janeiro de 2026, quinta-feira,  a 
partir das 14hs. Ao final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes, 
entre os de sua classe, preferência para julgamento na primeira sessão desimpedida, 
ficando  os  interessados  intimados,  independentemente  de  nova  publicação  no  Diário 
Eletrônico  da  Justiça,  assim  como  os  processos  adiados  e  com  pedido  de  vista 
regimental. Pauta de julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista 
no art. 92 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com redação 
dada pela Emenda Regimental nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária nº 43, de 18.12.2025.

I. Pedido de Vista

SISTEMA PJe

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 21.11.2025 - Designado para sessão de 
04.12.2025
 
1  –  AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  CÍVEL  Nº  0620893-
57.2019.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Agravante: MARCELO FARIAS BRAZ BITENCOURT
Advogada: Marcela Mendonça Gomes Cerri  (OAB/CE23424-A)
Advogada: Rafaela Hachem Albuquerque (OAB/CE31232-A)
Advogado: Daniel Maia (OAB/CE19409-A)
Advogado: Gabriel Cavalcante Souza (OAB/CE 55577-A)
Agravado:  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  ORGANIZADORA  CONC.  PÚBLICO  DE 
OUTORGA DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS DO ESTADO 
DO CEARÁ 

A Desa. Marlúcia de Araújo Bezerra pediu vista dos autos em 18 de dezembro de 
2025.
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Em  sessão  de  04.12.2025 -  A  Presidência  anunciou  os  autos  para  julgamento, 
indagando ao advogado do agravante, Dr. Gabriel Cavalcante Souza (OAB/CE 55577), 
se dispensava a leitura do relatório, sendo dispensada. Em seguida, o advogado fez 
sua sustentação oral, pelo prazo regimental. Com a palavra, o Desembargador Relator 
votou no sentido de conhecer do recurso para negar-lhe provimento, sendo seguido 
pelos  Desembargadores  INÁCIO  DE  ALENCAR  CORTEZ  NETO  e  WASHINGTON 
LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. Em seguida, o Desembargador FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO, pediu vista dos autos. Adiado o julgamento. Ausente, por 
motivo  de  férias, a  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  MARIA  IRACEMA 
MARTINS  DO  VALE. Ausente,  justificadamente,  a  Excelentíssima  Senhora 
Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA.

Em sessão de 18.12.2025 - A Presidência anunciou os autos para julgamento. Com a 
palavra  o  Desembargador  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA  LIBERATO  –  Vice-
Presidente que pedira  vista dos autos em 04 de dezembro de 2025, divergiu no 
sentido  de  dar  provimento  ao  recurso.  Em  seguida,  o  Desembargador  Relator  
manteve  o  seu  voto  anteriormente  proferido.  O  Desembargador  WASHINGTON 
LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO reformulou seu voto para acompanhar a divergência.  
Na sequência a Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA pediu vista 
dos autos e com isso instaurou-se a vista coletiva, conforme art. 97, §§2º-A, 2º-B e 
2º-C  do  Regimento  Interno  desta  Corte. Adiado  o  julgamento.  Impedido o 
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador   FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ 
JÚNIOR.  Ausente,  justificadamente, o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.  Ausente, por motivo de licença 
médica, a Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS 
DO VALE. 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 05.12.2025 - Designado para sessão de 
18.12.2025 

2 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 3013964-93.2025.8.06.0000 
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA 
Recorrente: ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE MAGISTRADOS 
Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues - (OAB/CE27422-A) 
Advogado: Pedro Henrique Soares Matias - (OAB/CE48087-A) 
Recorrido: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

O Des. Emanuel Leite Albuquerque pediu vista dos autos em 18 de dezembro de 
2025.

Em  sessão  de  18.12.2025  -  A  Presidência  anunciou  os  autos  para  julgamento, 
indagando ao advogado do recorrente, Dr. Robson Halley Costa Rodrigues (OAB/CE 
27422),  se  dispensava  a  leitura  do  relatório,  sendo  dispensada.  Em  seguida,  o 
advogado  fez  sua  sustentação  oral  pelo  prazo  regimental .   Com  a  palavra,  o 
Desembargador  Relator  votou  no  sentido  de  conhecer  do  recurso,  para  negar-lhe 
provimento, sendo  seguido  pela  Desembargadora   MARIA  NAILDE  PINHEIRO 
NOGUEIRA.  Na  sequência,  o  Desembargador  EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE 
pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento.  Impedido  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador HERÁCLITO  VIEIRA  DE  SOUSA  NETO  -  Presidente.  Ausente, 
justificadamente,  o Excelentíssimo Senhor Desembargador  ANTÔNIO ABELARDO 
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BENEVIDES MORAES.  Ausente, por motivo de licença médica,  a Excelentíssima 
Senhora Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE.  

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 05.12.2025 - Designado para sessão de 
18.12.2025

3 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0622443-87.2019.8.06.0000 
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 
Impetrante: MARIA IRACEMA GOMES RODRIGUES 
Advogado: Leonardo Guimarães de Lima - (OAB/CE18171-A) 
Impetrados: SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ 
E ESTADO DO CEARÁ

A Desa. Joriza Magalhães Pinheiro pediu vista dos autos em 18 de dezembro de 
2025.

Em sessão de 18.12.2025 - A Presidência anunciou os autos para julgamento. Com a 
palavra,  o  Desembargador  Relator  votou  no  sentido  de  conceder  parcialmente  a 
segurança.  sendo  seguido  pelos  Desembargadores  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO,  FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA ,  ÂNGELA TERESA 
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES(Convocada  para  a  sessão  na  classe  do  quinto 
constitucional oriundo do Ministério Público em face da ausência por motivo de férias 
da  Desa.  Vanja  Fontenele  Pontes  -  Portaria  nº  2827/2025,  DJeA  27/11/2025, 
convocada por motivo de licença médica da Desa. Maria Iracema Martins do Vale – 
Portaria  nº  2757/2025,  DJeA  19/11/2025),  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CÂMARA, 
FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR,  MARIA  NAILDE  PINHEIRO 
NOGUEIRA,  EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE,  DURVAL  AIRES  FILHO, 
WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE  ARAÚJO,  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA 
LIBERATO e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  Na sequência, a Desembargadora 
JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO  pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento. 
Ausentes,  ocasionalmente, os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores 
FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA,  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES, 
FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE  e  INÁCIO  DE  ALENCAR  CORTEZ  NETO. 
Ausente,  justificadamente, o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador   ANTÔNIO 
ABELARDO  BENEVIDES  MORAES.  Ausente,  por  motivo  de  licença  médica,  a 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE.

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 05.12.2025 - Designado para sessão de 
18.12.2025

4 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 3002247-84.2025.8.06.0000 
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 
Impetrante: MARIA EDITE SIMPLICIO DANTAS 
Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz - (OAB/CE5496-A) 
Impetrados: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, PROCURADOR 
GERAL DO ESTADO DO CEARÁ E SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ
Advogado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra - (OAB/CE5207-A) 

A Desa. Joriza Magalhães Pinheiro pediu vista dos autos em 18 de dezembro de 
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2025.

Em sessão de 18.12.2025 - A Presidência anunciou os autos para julgamento. Com a 
palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de conceder a segurança, sendo 
seguido  pelos  Desembargadores  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO, 
FRANCISCO  EDUARDO  TORQUATO  SCORSAFAVA,  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES(Convocada  para  a  sessão  na  classe  do  quinto  constitucional  
oriundo do Ministério Público em face da ausência por motivo de férias da Desa. Vanja 
Fontenele Pontes - Portaria nº 2827/2025, DJeA 27/11/2025, convocada por motivo de 
licença médica da Desa. Maria Iracema Martins do Vale – Portaria nº 2757/2025, DJeA 
19/11/2025),  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CÂMARA,  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE 
QUEIROZ  JÚNIOR,  MARIA  NAILDE  PINHEIRO  NOGUEIRA,  EMANUEL  LEITE 
ALBUQUERQUE,  DURVAL  AIRES  FILHO,  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE 
ARAÚJO,  FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e  MARLÚCIA  DE ARAÚJO 
BEZERRA. Na sequência, a Desembargadora JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO pediu 
vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento.  Ausentes,  ocasionalmente, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA, 
FRANCISCO GLADYSON PONTES, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e INÁCIO 
DE ALENCAR CORTEZ NETO. Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador  ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Ausente, por motivo 
de  licença  médica,  a  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  MARIA  IRACEMA 
MARTINS DO VALE.

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 05.12.2025 - Designado para sessão de 
18.12.2025

5 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0626696-60.2015.8.06.0000 
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
Impetrantes: JOSÉ ELIEZIO GOMES E ALDENI DE SOUZA MENDONÇA 
Advogado: Carlos Eudenes Gomes da Frota - (OAB/CE10341-A) 
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

O Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava pediu vista dos autos em 18 de 
dezembro de 2025.

Em sessão de 18.12.2025 - A Presidência anunciou os autos para julgamento. Com a 
palavra,  o  Desembargador  Relator  votou  no  sentido  de  conceder  parcialmente  a 
segurança,  sendo  seguido  pela  Desembargadora  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO.  Na  sequência,  o  Desembargador  FRANCISCO  EDUARDO  TORQUATO 
SCORSAFAVA pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento.  Impedido o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO – 
Presidente.  Ausente,  justificadamente, o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
ANTÔNIO  ABELARDO  BENEVIDES  MORAES.  Ausente,  por  motivo  de  licença 
médica, a Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO 
VALE. 

SISTEMA SAJ-SG
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1 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0014910-12.2008.8.06.0001/50000 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: MARCELO INOCÊNCIO CORDEIRO JUSTO. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

A Desa. Marlúcia de Araújo Bezerra pediu vista dos autos em 11 de dezembro de 
2025.

Em sessão de 11.12.2025 - A Presidência anunciou os autos para julgamento. Com a 
palavra, o Desembargador Relator proferiu voto no sentido de conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento. O Excelentíssimo Senhor Desembargador HENRIQUE JORGE 
HOLANDA  SILVEIRA  (convocado  para  a  sessão  na  classe  da  magistratura,  pelo 
critério de eleição,  em razão da ausência,  por  motivo de férias,  do Desembargador  
Carlos Augusto Gomes Correia) apresentou divergência, votando pelo provimento do 
recurso.  Em  seguida,  a  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  MARLÚCIA  DE 
ARAÚJO BEZERRA solicitou vista dos autos, ficando adiado o julgamento. Adiado o 
julgamento.  Ausente,  ocasionalmente, o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE.  Ausente,  por  motivo  de  férias, o 
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  CARLOS  AUGUSTO  GOMES  CORREIA. 
Ausente,  em  virtude  de  folga  do  plantão  judiciário,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. Ausente, por motivo 
de  licença  médica,  a Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  MARIA  IRACEMA 
MARTINS DO VALE.

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 28.11.2025 - Designado para sessão de 
11.12.2025

2 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0013917-09.2021.8.06.0293/50002 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: JOÃO PAULO AGUIAR DE SOUSA. 
Advogado: Oséas de Souza Rodrigues Filho (OAB: 21600/CE). 
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

A Desa. Marlúcia de Araújo Bezerra pediu vista dos autos em 11 de dezembro de 
2025.

Em sessão de 11.12.2025 - A Presidência anunciou os autos para julgamento. Com a 
palavra,  o  Desembargador  Relator  votou  no  sentido  de  conhecer  do  recurso,  para 
negar-lhe  provimento.  Em  seguida,  a Excelentíssima  Senhora  Desembargadora 
MARLÚCIA  DE  ARAÚJO BEZERRA pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento. 
Ausente,  ocasionalmente, o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE.  Ausente, por motivo de férias, o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador  CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.  Ausente,  em virtude  de 
folga do plantão judiciário,  o Excelentíssimo Senhor Desembargador  FRANCISCO 
LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR.  Ausente,  por  motivo  de  licença  médica,  a 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE. 
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II. Processos em Pauta 
 

SISTEMA Pje

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 12.12.2025 - Designado para sessão de 
22.01.2026

6 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0002924-30.2009.8.06.0000 
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARA
Impetrados:  SECRETÁRIO  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  e 
SECRETARIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ.

7 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 3021208-73.2025.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
Recorrente:  FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS LTDA
Recorrido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 05.12.2025 - Designado para sessão de 
18.12.2025

8 – AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0204585-03.2022.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: SALLVE COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA.
 Advogado: Júlio César Goulart Lanes – (OAB/CE21994-A)
Agravado: ESTADO DO CEARÁ

9 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3000808-09.2023.8.06.0000 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: BANCO BRADESCO BERJ S.A. 
Advogado: Celso Luiz de Oliveira - (OAB/CE17382-A) 
Advogado: Aldemir Ferreira de Paula Augusto - (OAB/CE15769-A) 
Advogado: Anchieta Guerreiro Chaves Júnior - (OAB/CE20127-A) 
Agravado: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa - (OAB/CE15469-A) 
Advogado: Victor Teixeira de Freitas - (OAB/SP430737) 

10 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3002569-41.2024.8.06.0000  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: CIRCUITO DO COMERCIO DE ROUPAS E PRESENTES S/A 
Advogado: Eduardo Gonzaga Oliveira de Natal - (OAB/SP138152-A) 
Agravado: ESTADO DO CEARÁ

11 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0143193-04.2018.8.06.0001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: ESTADO DO CEARA
Agravado: JOÃO EDUARDO RAYA FONTAN 
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Advogado: Emilio Carlos Unser - (OAB/RS90729-A) 

12 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0009987-41.2019.8.06.0167  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: MUNICIPIO DE SOBRAL 
Advogada: Nayanne Freitas Felix - (OAB/CE43490-A) 
Agravada: MARIA LUZIMEIRE DE LIMA 

13 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3001744-97.2024.8.06.0000 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: COMPANHIA  DE  FIAÇÃO  E  TECIDOS  ERNESTO  DEOCLECIANO 
Advogado: Igor Morais de Melo - (OAB/CE27102-A) 
Agravado: MUNICIPIO DE SOBRAL 

14 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3004681-98.2023.8.06.0167 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: ESTADO DO CEARÁ
Advogado: Cicero Carpegiano Leite Gonçalves - (OAB/CE17888-A) 
Advogado: Jefferson de Paula Viana Filho - (OAB/CE18401-A) 
Agravado: SILAS BRAGA RAMOS 
Advogado: Dayvid Resende Sampaio – (OAB/CE 36274-A) 
Advogado: Robertson Farias Aragão - (OAB/CE36275-A) 

15 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0211931-39.2021.8.06.0001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: LSC - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME 
Advogado: Francisco Alexandre dos Santos Linhares - (OAB/CE15361-A) 
Advogado: Raul Amaral Júnior - (OAB/CE13371-S) 
Agravados: COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - CATRI E ESTADO 
DO CEARÁ

16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3006181-81.2024.8.06.0001  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: ESTADO DO CEARÁ 
Agravado: FABRICIO ALBERTO BARBOSA PIRES 
Advogado: Cristiano Queiroz Arruda - (OAB/CE28114-A) 

17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3003308-32.2023.8.06.0167  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: FRANCISCO ULLISSIS PAIXÃO E VASCONCELOS 
Advogado: Alexandre Ponte Linhares - (OAB/CE7181-A) 
Agravada: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ 

18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000569-44.2009.8.06.0001  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: ESTADO DO CEARA 
Advogado: Marley Cabral Coutinho - (OAB/CE20850-A) 
Agravadas: MARIANA MARQUES OLIVEIRA e MONALISA MARQUES OLIVEIRA 
Advogado: Francisco Valdemizio Acioly Guedes – (OAB/CE12068-A)
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Advogado: Paulo Sérgio Passos Urano de Carvalho - (OAB/CE12842-A) 
Terceira interessada: ADRIANA DA SILVA MARQUES DE OLIVEIRA 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 12.12.2025 - Designado para sessão de 
22.01.2026

19 – AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200181-30.2024.8.06.0132
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: BANCO DO BRASIL SA 
Advogado: Nei Calderon  (OAB/SP114904-A) 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha  (OAB/SP113887-A)
Agravado: JOSÉ WILLESS DO VALE 
Advogado: Carlos Eudenes Gomes da Frota  (OAB/CE10341-A)  

20 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0271351-67.2024.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: BANCO DO BRASIL S.A. 
Advogado: David Sombra Peixoto  (OAB/CE16477-A) 
Agravada:  MARIA UILMA DE ARAÚJO 
Advogada: Nathalia Guilherme Benevides Borges (OAB/CE28463-A) 

21 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200301-28.2023.8.06.0029
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: BANCO DO BRASIL S.A. 
Advogado: David Sombra Peixoto  (OAB/CE16477-A) 
Agravada: LUIZA GOMES DE AMORIM 
Advogado: Orlando Silva da Silveira (OAB/CE11920-A) 
Advogada: Gabriele Almeida da Silveira (OAB/CE45045-A) 

22 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0050631-43.2021.8.06.0171
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: BANCO DO BRASIL SA 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/CE17314-A) 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues  (OAB/CE16599-A) 
Advogado: Nei Calderon (OAB/SP114904-A)
Agravada: LUÍZA JOSELIDIA CAVALCANTE 
Advogado: Antônio Moreira Cavalcante  (OAB/CE30385-A)  

23 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3001813-92.2025.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: BANCO DO BRASIL SA 
Advogado: Nei Calderon (OAB/SP114904-A) 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha  (OAB/SP113887-A) 
Agravada: SANDRA QUITÉRIA MARTINS LIMA 
Advogado: Túlio Fred Cavalcante da Silva  (OAB/CE53502-A)

24 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200932-29.2024.8.06.0031
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: BANCO DO BRASIL SA 
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Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE16477-A) 
Agravada: MARIA SUELY AUGUSTA HOLANDA 
Advogado: Vlaudienos Vieira Gurgel (OAB/CE51232-A)
Advogada: Edja Rically Magalhães Bessa (OAB/CE37044-A) 

25 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200524-66.2024.8.06.0151
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: BANCO DO BRASIL S.A. 
Advogado: Nei Calderon  (OAB/SP114904-A) 
Agravada: FRANCISCA DE BRITO OLIVEIRA 
Advogado: Francisco Roberval Lima de Almeida  (OAB/CE21107-A) 

26 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3000503-90.2024.8.06.0161
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: BANCO DO BRASIL S.A. 
Advogado: Nei Calderon  (OAB/SP114904-A) 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB/SP113887-A) 
Agravada: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
Advogado: Francisco Expedito Galdino Junior  (OAB/CE34096-A) 

27 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0249271-12.2024.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: BANCO DO BRASIL SA 
Advogado: David Sombra Peixoto  (OAB/CE16477-A) 
Agravada: EXPEDITA AZEVEDO DE CASTRO 
Advogado: Gilberto Siebra Monteiro  (OAB/CE6004-A)

28 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 3005237-48.2025.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA
Impetrante: VICTOR MATEUS THE TAVORA 
Advogado: Sílvio César Farias (OAB/CE6207-A)
Impetrado: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ
Terceiros: ESTADO DO CEARA e MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 05.12.2025 - Designado para sessão de 
18.12.2025

29 – AGRAVO INTERNO EM PRECATÓRIO JUDICIAL Nº 0001617-55.2020.8.06.0000   
Relator: Des. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
Agravante: AUGUSTO SÉRGIO DE CÂMARA CARDOSO
Advogado: Augusto Sérgio de Câmara Cardoso - (OAB/CE1757) 
Agravado: MUNICÍPIO DE BATURITÉ 
Terceiro interessado: FERNANDO ROCHA BERNARDO 

30 - AGRAVO INTERNO EM PRECATÓRIO JUDICIAL Nº 0001615-85.2020.8.06.0000  
Relator: Des. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
Agravante: AUGUSTO SERGIO DE CAMARA CARDOSO 
Advogado: Fernando Rocha Bernardo – (OAB/CE 3514-A) 
Advogado: Augusto Sérgio de Câmara Cardoso – (OAB/CE 1757) 
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Advogado: João Gonzaga de Freitas Filho – (OAB/CE 45535-A) 
Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior - (OAB/CE15786-A) 
Agravado: MUNICÍPIO DE BATURITÉ

SISTEMA SAJ-SG

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 19.11.2025 - Designado para sessão de 
18.12.2025

3 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0064669-66.2013.8.06.0001/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: JOSÉ NEWTON LOPES DE FREITAS. 
Advogado: José Newton Lopes de Freitas (OAB: 28217/CE). 
Agravada: MASSA FALIDA OBOÉ. 
Advogado: Laerte Meyer de Castro Alves (OAB: 16119/CE). 
Advogado: Alysson Bezerra Miranda (OAB: 35448/CE). 
Advogada: Valéria Previtera da Silva (OAB: 11379/CE). 

4 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0127577-67.2010.8.06.0001/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: ESTADO DO CEARÁ. 
Agravados:  FRANCISCO  EDÍSIO  MOURA  LIMA  E  JOSÉ  MIRTON  BARROSO 
FERREIRA. 
Advogado: Erlon Silvio Moura de Oliveira (OAB: 28211/CE). 

5 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0631016-46.2021.8.06.0000/50002 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: S. de O. C. I.. 
Advogado: Carlos Davi Martins Marques (OAB: 20436/CE).
Agravado: E. de D. I. O.. 
Inventariante: Marcelo Ibiapina Oliveira. 
Advogado: Matheus Arruda Albuquerque (OAB: 49606/CE). 
Advogado: José Luiz Barbosa Pimenta Júnior (OAB: 86713/RJ). 

6 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0625631-83.2022.8.06.0000/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes:  ANTÔNIA MARIA GOMES DE SOUSA, CARLOS HUMBERTO BEZERRA 
LEMOS,  GILNEIDE  DE  OLIVEIRA  NOGUEIRA,  MARIA  ARISTELA  COSTA  DO 
NASCIMENTO,  MARIA  DE  FÁTIMA  ANDRADE  SALES,  MARTA  MARIA  ALVES 
MARQUES,  VALDENORA  DE  SOUSA  OLIVEIRA  E  VALTER  LUÍS  HERCULANO 
VERÇOSA. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 

 7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0625631-83.2022.8.06.0000/50002  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
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Agravante: ANTÔNIA MARIA GOMES DE SOUSA. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517/CE). 
Agravado: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. 

8 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0213233-06.2021.8.06.0001/50003  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Embargantes: NORPROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS 
LTDA. E HOSP-LOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Advogada: Maria Lúcia Lins Conceição (OAB: 285118/SP). 
Advogado: Evaristo Aragão Santos (OAB: 24498/PR). 
Advogada: Teresa Arruda Alvim Wambier (OAB: 22129/PR). 
Embargado: ESTADO DO CEARÁ. 
 
9 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0010176-59.2012.8.06.0136/50001  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes: JOSÉ WILSON ALVES CHAVES JÚNIOR, MARIA HELENA AMARAL, JOSÉ 
WILSON ALVES CHAVES E COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO MONTE MOR 
LTDA.. 
Advogado: Adriano Ferreira Gomes Silva (OAB: 9694/CE). 
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

10 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0010037-89.2023.8.06.0179/50001  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes: EDMO  PEREIRA,  ANTÔNIO  VIEIRA  RODRIGUES  E  CLEMILSON 
OLIVEIRA DOS SANTOS. 
Advogado: Oséas de Souza Rodrigues Filho (OAB: 21600/CE). 
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

11 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0625561-32.2023.8.06.0000/50000   
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: WEIFHER FERREIRA ARAÚJO. 
Advogado: Antônio Delano Soares Cruz (OAB: 8116/CE). 
Agravado: ESTADO DO CEARÁ. 

12 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200554-58.2023.8.06.0112/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: ESTADO DO CEARÁ. 
Agravado: AFONSO FERREIRA LEITE. 
Advogado: Edimilson Gomes da Silva (OAB: 38354/CE). 

13 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0255165-37.2022.8.06.0001/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante:  FUNDAÇÃO  CHESF  DE  ASSISTÊNCIA  E  SEGURIDADE  SOCIAL  – 
FACHESF.
Advogado: Eric Moraes de Castro e Silva (OAB: 18400/PE). 
Agravado: NILSON DE SOUZA TÁVORA. 
Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 34158/CE). 
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14 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0013093-79.2019.8.06.0112/50003 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: W. B. L.. 
Advogado: José João Araújo Neto (OAB: 6039/CE). 
Agravado: M. P. E.. 

15 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0628369-73.2024.8.06.0000/50002  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: GRANDE MOINHO CEARENSE S/A. 
Advogado: Tiago Asfor Rocha Lima (OAB: 16386/CE). 
Agravados:  ROBERTO  SCHNEIDER  E  CLÁUDIO  JORGE  FONTENELE  DE 
ALBUQUERQUE. 
Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz (OAB: 5496/CE). 
Advogado: Édson Resende do Nascimento (OAB: 37488/CE). 

16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0629675-77.2024.8.06.0000/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: ESTADO DO CEARÁ. 
Agravados: ESPÓLIO DE HORMIDAS DE MESQUITA TELES E JOÃO SARAIVA DE 
MOURA NETO. 
Advogado: Henrique Rocha Trigueiro (OAB: 9407/CE). 

17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0629675-77.2024.8.06.0000/50002
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: ESTADO DO CEARÁ. 
Agravados: ESPÓLIO DE HORMIDAS DE MESQUITA TELES E JOÃO SARAIVA DE 
MOURA NETO. 
Advogado: Henrique Rocha Trigueiro (OAB: 9407/CE). 

18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0636081-17.2024.8.06.0000/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes: MARIA ALADIA DA SILVA DE LIMA SUCESSORA DE JUAREZ RIBEIRO DE 
LIMA, CONRADO RIBEIRO NETO, CLAUDIO ELÁDIO DA SILVA LIMA, JOÃO BOSCO 
DA SILVA LIMA,  ERANDI  DA SILVA LIMA,  JOSIANE SILVA LIMA,  JUAREZ RIBEIRO 
JUNIOR, MARIA DO SOCORRO SILVA DE SOUZA E RITA DE KÁCIA DA SILVA LIMA. 
Advogada: Adrina Ferreira (OAB: 38591/CE). 
Agravado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
Procurador: Procuradoria-Geral Federal (PGF/AGU) Autarquias e Fundações Públicas 
Federais. 

19 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0886171-91.2014.8.06.0001/50002
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Embargante: ESPÓLIO DE LAURINDO VIEIRA BARBOSA. 
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). 
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
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20 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200562-37.2022.8.06.0058/50000  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: MILGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRANITOS LTDA - EEP. 
Advogado: Rafael Pereira Ponte (OAB: 21510/CE). 
Agravado: SERASA S/A. 
Advogada: Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB: 37937/CE). 

21 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0253828-42.2024.8.06.0001/50000  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
Agravado: JONATAS MONTEIRO DO NASCIMENTO. 
Advogado: Gérard Magalhães Lima (OAB: 11541/CE). 

22 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0023632-72.2007.8.06.0000/50005  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes: MARIA  ELIETE  FREIRE  SOUSA,  FRANCISCO  ARNAUD  BEZERRA 
LOPES, JOSÉ MACIEL BEZERRA, CELINIO NOGUEIRA BARROS E JOÃO ELIAS DA 
ROCHA. 
Advogado: Adryu Régis Rolim Fernandes (OAB: 24916/CE). 
Advogado: Luiz Henrique Gadelha de Oliveira (OAB: 22125/CE). 
Agravado: ESTADO DO CEARÁ. 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 05.12.2025 - Designado para sessão de 
18.12.2025

23 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0147530-07.2016.8.06.0001/50004 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Embargante: GREGÓRIO DONIZETI FREIRE NETO. 
Advogado: Antônio de Holanda Cavalcante Segundo (OAB: 21999/CE). 
Advogado: Leandro Duarte Vasques (OAB: 10698/CE).
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

24 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0070017-89.2019.8.06.0119/50001  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Agravado: ESTADO DO CEARÁ. 

25 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0013093-79.2019.8.06.0112/50002 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Embargante: W. B. L..  
Advogado: José João Araújo Neto (OAB: 6039/CE). 
Embargado: M. P. E.. 

26 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0623461-70.2024.8.06.0000/50003
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Embargante: TIM S/A. 
Advogado: Ernesto Johannes Trouw (OAB: 121095/RJ). 
Embargado: MUNICÍPIO DE ICÓ. 
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 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 28.11.2025 - Designado para sessão de 
11.12.2025

27- MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0087254-93.2005.8.06.0001 
Relatora: Desa. ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
Impetrante: LÍCIA PIRES BASTOS COSTA. 
Advogada: Maria Rachel de Andrade Costa (OAB: 14437/CE). 
Impetrados: SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ e SECRETÁRIO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 
Litisc. Passivo: Estado do Ceará.

III - Processos Extrapauta

Sistema PJE

 1 – PROCESSO ADMINISTRATIVO - PERMUTA Nº 3018101-21.2025.8.06.0000
Relatora: Desa. ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
Requerentes: SAMARA DA SILVA COSTA e FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

2 - PROCESSO ADMINISTRATIVO – PERMUTA Nº 3022115-48.2025.8.06.0000
Relatora: Desa. ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
Requerentes: LUCAS MEDEIROS DE LIMA e THIAGO LINS COELHO FONTELES
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 16 de Janeiro de 
2025.

SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO
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